
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Rua Celso Ramos, 5070, Centro - Benedito Novo - SC
Fone: (47) 3385 0487

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 065/2021, referente ao Pregão Presencial Nº 146/2020, Terceiro Termo Aditivo.

O MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.780/0001- 08, com sede na Rua Celso Ramos, 

nº 5.070, Bairro Centro,  Benedito Novo,  Estado de Santa Catarina,  ATESTA,  para os devidos fins, que a empresa  MEGA VALE 

ADMINISTADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. º 21.922.507/0001-72, estabelecida na Avenida Marcos 

Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, 8º andar, Torre I, Ed. Jacarandá, Bairro Sitio Tamboré Jubran, Barueri, Estado de São Paulo, 

representada pelo sócio proprietário Sr. RAFAEL PRUDENTE CARVALHO SILVA, brasileiro, portador do RG 44.116.705-0 SSP/SP e do 

CPF n.º 350.882.968-51, residente e domiciliado em São José do Rio Preto, estado de São Paulo, presta com esmero os serviços de  

administração, gerenciamento e fornecimento de 380 (trezentos e oitenta) cartões vale alimentação/refeição com CHIP, com  

valor  anual  atualizado  de  R$ 1.353.600,00 (um milhão,  trezentos  e  cinquenta  e  três  mil  e  seiscentos  reais)  com início  em  

21/05/2021  até  31/12/2024,  cujo  objeto  é  a  “Contratação  de  empresa  especializada  para  implementação,  gerenciamento  e 

administração de crédito vale alimentação e vale refeição na forma de cartão eletrônico para os servidores públicos municipais”, 

disponibilizando funcionalidades do Aplicativo Mobile – Smartphone, para os sistemas Android e IOS (todas as versões) e através de 

página na internet, contendo as funções de Consulta de saldo, extrato e próxima recarga; Bloqueio de cartões em caso de perda, 

roubo ou cartão danificado; Geração de nova senha ou troca de senha; Consulta à rede credenciada próxima do usuário atualizada 

por acionamento de GPS, contendo formas de contato com o estabelecimento; Consulta à rede credenciada que possui a opção de 

delivery nas plataformas específicas; Solicitação de emissão de 2ª via de cartões fornecendo.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, 

tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações,  nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 

presente data.

PRAZO DE VALIDADE: 24 (vinte e quatro) meses.

Benedito Novo/SC, 28 de junho de 2024.

__________________________________________________________
SEC.DE ADMINISTREAÇÃO E FINANÇAS

Nome: Ronalf Schmidt
Secretário

CPF: 400.197.649-87
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